
INDICAÇÃO Nº 
487
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da criação e implantação, na Comarca de Tupã, do Programa Mãe Legal, nos moldes do que é desenvolvido pelo Núcleo de Curadoria Especial e Proteção à Família - NUCE, da 2ª Vara da Infância e Juventude do Recife, para promover a adoção legal.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem na indicação da Nobre Vereadora Telma Tulim, da Câmara Municipal de Tupã, com o objetivo da criação e implantação, naquela Comarca, do Programa Mãe Legal, nos moldes do que é desenvolvido pelo Núcleo de Curadoria Especial e Proteção à Família - NUCE, da 2ª Vara da Infância e Juventude do Recife, para promover a adoção legal.

O Programa Mãe Legal é desenvolvido pelo Núcleo de Curadoria Especial e Proteção à Família - NUCE, da 2ª Vara da Infância e Juventude do Recife e destina-se ao atendimento de mulheres que manifestem a intenção de entregar suas crianças para adoção, seja antes ou após o nascimento. O Programa acolhe essas mulheres e investe na promoção de sua autonomia e no respeito à decisão que as mesmas venham a tomar. 

A mulher pode ter vários motivos pessoais pelos quais não quer ou não se encontra em condições de permanecer com a criança. É preciso combater a visão preconceituosa que vincula o ato da entrega a idéia de abandono, pois com este ato a mulher pode estar demonstrando sua responsabilidade em garantir que a criança seja cuidada e amada por uma família. 

O Poder Público tem o dever de garantir à criança o direito à convivência familiar e comunitária, preferencialmente, junto a sua família de origem. Apenas quando esgotados todos os esforços para a manutenção dos vínculos familiares e comunitários a criança deverá ser encaminhada ao Poder Judiciário para fins de adoção. 

Existem famílias cadastradas em todo o Brasil, esperando por essa oportunidade e que já passaram por uma triagem realizada por equipes psicossociais. 

Promover a adoção legal é responsabilidade de toda a sociedade. Todas as pessoas devem denunciar casos de adoção que não estejam de acordo com a legislação. 

O Poder Judiciário, através do Núcleo de Curadoria Especial e Proteção à Família - NUCE, da 2ª Vara da Infância e Juventude do Recife conta com a parceria de várias Instituições para implementação do Programa Mãe Legal, integrando a ação de profissionais das maternidades e outras unidades de saúde, Programa Saúde da Família, Programa de Agentes Comunitários de Saúde, Conselhos Tutelares e Ministério Público. 

Esta é a razão da presente Indicação, dada sua importância para promover da adoção legal, na Comarca de Tupã.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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